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Tenho a honra de submeter à e evada
Excelência Projeto de Lei Complementar que "Autoriza o Poder Executivo a
oferecer em garantia, na forma que especifica junto a Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP."

Trata o presente projeto encaminhado a essa Casa Legislativa para que
seja autorizado ao Poder Executivo Municipal dar como garantia do pagamento das
faturas de água e/ou esgoto vencidas e vincendas dos órgãos da Administração Direta
do Município, a quota parte recebida pelo Município, do Imposto sobre Operações
relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a que se refere o artigo 158,
IV e parágrafo único, H e artigo 163, inciso IH, da Constituição Federal, junto a
procedimentos relativos a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP.

Nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao
Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo da Lei Orgânica do Município da Estância
Turística de Ibiúna, dentre outras, atribui ao Município a competência para legislar
sobre assuntos de interesse local.

É certo que a Administração Pública Municipal deva procurar em
todos os seus atos atender aos preceitos morais e legais inerentes a administração
pública, elevando, para isso, primordialmente a nossa Carta magna que em seu art.37,
preconiza que a "Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
união, dos estados, do distrito federal e dos municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ..."

Cumpre trazer que o art.12 da Lei n° 4.320/64, identifica as despe
do Município para atender à manutenção da estrutura administrativa do ente púb .co e
que deve ser realizada nos termos da Lei Orgânica do Município:
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Artigo 121 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que

exista recurso disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta
de crédito extraordinário.

Estado de São Paulo

Artigo 122 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será
executada sem que dela conste a indicação de recurso para o atendimento do
correspondente encargo.

No entanto da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, se faz necessária esta proposição em normativa própria, apartada da
autorização dos parcelamentos de débitos e através de legislação complementar;
motivo pelo qual está se revogando o art. 2° da Lei n? 2145/2017.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o
presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres vereadores
dessa Câmara Municipal, em regime de urgência, nos termos previstos no § 1° do
art.45 da Lei Orgânica do Município.

Sem mais para o momento, renovo à Vossa Excelência meus protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
PEDRO LUIS FERREIRA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ()93Í17.
DE 22 DE JUNHO DE 2017.

"Autoriza o Poder Executivo a oferecer em garantia, na
forma que especifica junto a procedimentos relativos a
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP."

JOÃO BENEDiCTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. 10 - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a dar
como garantia do pagamento das faturas de água e/ou esgoto vencidas e vincendas dos
órgãos da Administração Direta do Município, a quota parte recebida pelo Município,
do Imposto sobre Operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a
que se refere o artigo 158, IV e parágrafo único, 11 e artigo 163, inciso IH da
Constituição Federal.

Parágrafo único - A garantia de que trata o "caput" inclui a
interveniência do Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para executar o
quanto necessário ao seu cumprimento.

ART. 10 - Fica revogado o art. 2° da Lei n° 2145 de 17 de abril
,de 2017.

ART. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO D ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE JUNHO E 2017.
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LEI N°2145.

DE 17DE ABRIL DE 2017.

"Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de

parcelamento de débito com a Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP e a oferecer

garantia, na forma que especifica."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de

Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de

parcelamento de débito com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São

Paulo - SABESP, relativo à prestação de serviços de água e/ou esgoto aos órgãos da

Administração Direta do Município.

ART. 20 - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a dar

como garantia do pagamento das faturas de água e/ou esgoto vencidas e vincendas dos

órgãos da Administração Direta do Município, a quota parte recebida pelo Município,

do Imposto sobre Operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a

que se refere o artigo 158, IV e parágrafo único, 11da Constituição Federal.

Parágrafo único - A garantiade que trata o "caput" inU

interveniência do Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para exec:~

quanto necessário ao seu cumprimento.
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ART. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE IBIÚNA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE ABRI

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no
local de costume em 17 de abril de 2017.

MARco~t~~
Secretário da Administração



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Texto compilado

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercicio dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e
internacional, com a solução pacifica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TíTULO I
DOS PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municipios e do
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

11 - a cidadania;

111 - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo politico.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou
diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmõnicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

11 - garantir o desenvolvimento nacional;

111 - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação.

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes
principios:

SEÇÃO VI
DA REPARTiÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:



I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente
na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que
instituírem e mantiverem;

11- vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da competência
que lhe é atribuída pelo art. 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente
na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que
instituírem e mantiverem;

11 cinqüenta ",er cente de ",red~te da arrecadaçãe de irn",este da Uniãe sebre a ",re",riedade territerial
r~ral, relati •••arnente aes irnó•••eis neles sit~ades;

11- cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial
rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o
art. 153, § 4°,111; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO42. de 19.12.2003) (Regulamento)

111- cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos
automotores licenciados em seus territórios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão
creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;

11- até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará (Vide Emenda Constitucional nO55. de 2007)

de ",red~te da arrecadaçêe des irn",este6 sebre renda e pre•••entes de q~alq~er nat~re2a e sebre
pred~tes ind~striali2ades, q~arenta e sete per cente na se€l~inte forrna: (Vide Ernenda Censtit~cional n°
17, de 1997)

I de pred~te da arrecadaçêe des irn",estes sebre renda e ",re•••entes de q~alq~er nat~re2a e sebre
prod~tes ind~striali2ades q~arenta e eite ",er cente na se€l~inte forrna: (RedaGãe dada pela Ernenda
Censtit~cienal nO55. de 2007)

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre
produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nO84. de 2014)

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal; (Vide Lei Complementar nO62. de 1989) (Regulamento)

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;
Complementar n° 62. de 1989) (Regulamento)

(Vide Lei

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional. de acordo com os planos
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos
destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês
de dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nO55. de 2007)



e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do
mês de julho de cada ano; (Incluída pela Emenda Constitucional nO84, de 2014)

li - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e
Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos .
industrializados. (Regulamento)

111 do produto da arreoadação da Gontribuição de intervenção no domínio eGonômiGo prevista no art. 177,
§ 4°, vinte e GinGo por Gento para os Estados e o Distrito ~ederal, distribuídos na forma da lei, observada a
destinação a que refere o inGiso li, G,do referido parágrafo. (lnGluído pela Emenda ConstituGional n° 42, de
~

111 - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econõmico prevista no art. 177,
§ 4°,29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada
a destinação a que se refere o inciso li, c, do referido parágrafo .(Redacão dada pela Emenda
Constitucional nO44, de 2004)

§ 1° Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a
parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2° A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a
que se refere o inciso li, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido,
em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que
receberem nos termos do inciso 11, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e li.

§ 4° Do montante de recursos de que trata o inciso 111 que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento
serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. (Incluído pela
Emenda Constitucional nO42, de 19.12.2003)

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta
seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos
relativos a impostos.

Parágrafo ~niGo. Essa veElação não impeEle a União EleGonEliGionara entrega Ele reGursos ao pagamento
Ele seus Gréditos.

Parágrafo ~niGo. /\ vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados Ele GonEliGionarem a
entrega de reGursos ao pagamento Eleseus Gréditos, inGlusive de suas autarquias. (Redação dada pela
Emenda ConstituGional nO3, de 1993)

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a
entrega de recursos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nO29, de 2000)

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;
Constitucional nO29, de 2000)

(Incluído pela Emenda

li - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2°, incisos li e 111.
nO29, de 2000)

(Incluído pela Emenda Constitucional

Art. 161. Cabe à lei complementar:

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;

li - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre os
critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico
entre Estados e entre Municípios;

111 - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação das
participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.



Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos de
participação a que alude o inciso 11.

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o último dia do ~
subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos.
os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e por Município; os dos
Estados, por Município.

CAPiTULO 11
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO I
NORMAS GERAIS

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:

I - finanças públicas;

11- dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades controladas
pelo Poder Público;

111- concessão de garantias pelas entidades públicas;

IV - emissão e resgate de tltulos da dívida pública;

V fiscaliz:açãe das iAstitl;liçêes fiAaAceiFas;

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta;
Constitucional nO40, de 2003)

(Redacão dada pela Emenda

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios;

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, resguardadas as
características e condições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional.

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo banco central.

§ 1° É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a
qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.

§ 2° O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de
regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.

§ 3° As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em
instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.
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;;J ,·- ~nSiderando que o Chefe do Executivo protocolou par
....Bç(I,\JHI ão desta Casa de Leis no dia 23 de junho de 2017 o Projeto de Lei nº.

7 que "Autoriza o Poder Executivo a oferecer em garantia, na forma que
pecifica junto a procedimentos relativos a Companhia de Saneamento Básico

do Estado de São Paulo - SABESP.";
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 26 de junho de 2017 o Projeto de Lei nº.
19/2017 que "Disciplina o Programa de Recuperação de Crédito Fiscal, dos
débitos tributários e não tributários inscritos ou não em dívida ativa, constituídos
ou não, em fase de cobrança administrativa ou judicial e dá outras
providências.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresenta na presente
data o Projeto de Lei nº. 20/2017 que Dispõe sobre a alteração de referência de
cargo existente no quadro de servidores da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna e dá outras providências;

Considerando a necessária autorização legislativa para o
Executivo dar como garantia de pagamentos de débitos de contas de consumos
de água e esgotos vencidas com a Sabesp, a quota parte recebida de ICMS,
tornando-se adimplente e regular a situação do município junto ao Cadin, e com
essa regularização poder receber recursos dos diversos convênios a serem
celebrados com o Estado e a União;

Considerando que a medida proposta pelo Poder Executivo no
Programa de Recuperação de Crédito Fiscal busca proporcionar aos
contribuintes com débitos inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, a
oportunidade de liquidarem esses débitos em condições mais favoráveis,
possibilitando a redução de significativo número de processos em tramitação no
setor de arrecadação, repercutindo na arrecadação das receitas municipais que
serão utilizadas nos serviços e melhoramentos públicos prestados à população;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar a
referência inicial no total de 15 (quinze) cargos de Assessor Parlamentar
existentes no quadro de servidores da Câmara Municipal de Ibiúna, pois com a
extinção do cargo de Chefe de Gabinete os mesmos passaram a acumular
diversas responsabilidades, sendo necessano maior esforço para o
cumprimento das tarefas antes divididas, e com a alteração de referência
proposta adequar a remuneração como forma de compensação pelo aumento
das obrigações assumidas;

Considerando a urgência na deliberação das proposições conforme
justificado acima e devido ao início do recesso legislativo;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131,132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs.18,
19 e 20/2017 colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos para
discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEf~D?R RAIMUN O DE ALMEIDA LIMA, EM 27 DE
JUN O D 2017. j/~;m.:zz~~~



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna(â).camaraibiuna.sp.gov.br ~-,.r-.._

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 18/2017
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 23 de junho de 2017 o Projeto de Lei nº. 18/2017 que "Autoriza o
Poder Executivo a oferecer em garantia, na forma que especifica junto a
procedimentos relativos a Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação, pois refere-se a autorização para o
Executivo a dar como garantia do pagamento das faturas de água e/ou esgoto
vencidas e vincendas dos órgãos da Administração direta do Município, a
quota parte recebida pelo Município do Imposto sobre Operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, a que se refere o
artigo 158, IV e parágrafo único, li e artigo 163, inciso 111 da Constituição
Federal, com a interveniência do Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-
lo, conforme discrimina o artigo 1º. parágrafo único da proposição. O artigo 2º.
da presente proposição revoga o artigo 2º. da Lei nº. 2145 de 17 de abril de
2017 que trata do mesmo assunto, devido a necessidade de normativa própria,
apartada da autorização dos parcelamentos de débitos e através de legislação
complementar, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as

~~ despesas com a execução da presente lei serão suportadas por verbas
próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Finalizando a Comissão de Obras, Serviços Públicos também
emite parecer pela tramitação normal, pois a proposição visa autorização
legislativa para o Executivo dar como garantia de pagamentos de débitos de
contas de consumos de água e esgotos vencidas com a Sabesp, a quota parte
recebida de ICMS, tornando-se adimplente e regular a situação do município
junto ao Cadin, e com essa regularização poder receber recursos dos diversos
convênios a serem celebrados com o Estado e a União.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 27 DE

JUNHO DE 2017.

DEVANIR CÂN DO DE ANDRADE

PAULO CESA S DE MORAES
M BRO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
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Parecer conjunto ao Projeto de lei nQ• 18/2017 - fls. 02
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~RESIDENT~DA OMISSÃO D~N~S E ORÇAMENTOAo Rla:iA~ ~iN6ELIS NGELA FERREIRA DE SOUZA SOARES
VICE - PRESIDE E MEMBRO

ARMELlNO M EIRA JUNIOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRA· , SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
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"7 f.v.!:. ..f,1..,/0 ct,v~ ~c9--Y7
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VICE - PRESIDENTE MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 15/2017

"Autoriza o Poder Executivo a oferecer em garantia, na
forma que especifica junto a procedimentos relativos a
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ART. 1° - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a
dar como garantia do pagamento das faturas de água e/ou esgoto vencidas e
vincendas dos órgãos da Administração Direta do Município, a quota parte recebida
pelo Município, do Imposto sobre Operações relativas à circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, a que se refere o artigo 158, IV e parágrafo único, 11 e artigo
163, inciso 111 da Constituição Federal.

Parágrafo único - A garantia de que trata o "caput" inclui a
interveniência do Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para executar o
quanto necessário ao seu cumprimento.

ART. 2° - Fica revogado o art. 2° da lei nO2145 de 17 de
abril de 2017.

ARl'. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO P,ReSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, ÓÉ JUNHO DE 2017.

/1
/

PRESIDENTE

AB~~RGO
o ,

1-. SECRETARIO

. ,
2-. SECRETARIA



A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 229/2017 Ibiúna, 27 de junho de 2017.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 15/2017, referente ao Projeto de Lei Complementar
nº. 003/17, nesta Casa tramitou com o nº. 18/2017, que "Autoriza o Poder
Executivo a oferecer em garantia, na forma que especifica junto a
procedimentos relativos a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP.", aprovado na Sessão Ordinária realizada na presenta data.

Sem mais, va h e do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração

Atencio m n ,

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.

----_..-_--------
R.e.:.ebldl../_/~:L
HOíârio:_---



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA r

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 18/2017 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 23 de junho de 2017, lido no expediente da
Sessão Ordinária do dia 27 de junho de 2017, e, conforme
despacho do Sr. Presidente foram extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 18/2017 recebeu na Ordem
do Dia da mesma Sessão Ordinária do dia 27 de junho de
2017 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação, que colocado
em votação nominal foi aprovado por treze votos favoráveis e
dois contrários dos Vereadores Charles Guimarães e Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado.
Certifico ainda, devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas.
Certifico finalmente, colocado em discussão e votação nominal
na Ordem do Dia da ~e são rdinária do dia 27 de junho de
2017 o Projeto de éi nº. 18t, 017 foi aprovado por quatorze
votos favoráveis e um c ntrário do Vereador Charles
Guimarães, e d i a aprov ção foi elaborado o Autógrafo de
Lei nº. 15/20 , I e camin do através do Ofício GPC nº.
229/2017, d 7 de 'unho d 2017.
Ibiúna, 28 d junho e 201 .

http://www.ibiuna.sp.leg.bre-mail:
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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